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RESUMO DO OBJETO
Fica proibida, a partir das 18h do dia 29 de janeiro até as 6h do dia 02 de fevereiro de 2025, a venda de bebida
alcoólica em recipiente de garrafa de vidro e o uso de copos de vidro em bares, barracas com ambiente aberto e em
toda a área da Praça Eugênio Vasconcelos ou onde ocorrerem as festividades da Tradicional Festa de Fevereiro
“Padroeira  Nossa Senhora da Luz”,  vedando-se também a comercialização de objetos  cortantes  ou perigosos ao
convívio pleno do evento, sob pena de desobediência (art. 330 do Código Penal Brasileiro).
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